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[bookmark: _Hlk194078177]1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM EMISSORA DE RÁDIO FM COMERCIAL (ESPAÇO RADIOFÔNICO) PARA DIVULGAÇÃO DE NOTAS E AVISOS DE INTERESSE SOCIAL E PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS INFORMATIVAS NAS REDES SOCIAIS DA EMISSORA, CONFORME PREGÃO Nº 16/2025.

Que entre si realizam, de um lado o Município de Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.121/0001-97, com sede administrativa na Avenida Ijuí, nº 1593, na cidade de Miraguaí/RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. LEONIR HARTK, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maracanã, nº 195, Centro - Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 274.569.430-87 doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado à empresa RADIO PLANETA FM, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Av. Ijuí, n.1180, centro, na cidade de Miraguaí , inscrita no CNPJ n.º 01.783.883/0001-16, Inscrição Estadual nº 205/0004022, representada neste ato pelo Sr. ARISOLI CORRÊA GUERRA, brasileiro, separado judicialmente, inscrito no CPF nº 372.129.660-53, doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133/2021 sob a modalidade de Pregão Presencial nº 16/2025, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, a contratação de emissora de Rádio FM comercial (espaço radiofônico) para divulgação de notas e avisos de interesse social e criação e publicação de matérias informativas nas redes sociais da emissora, consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: É prorrogado, pelo período de 30 de abril de 2026 até 30 de abril de 2027, o prazo de vigência do contrato, conforme autoriza a cláusula sexta do referido Contrato nº 030/2025, Preção Prensencial nº 16/2025, firmado em 30 de abril de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE:  Em conformidade com a cláusula quinta do contrato nº 30/2025, é reajustado o valor da locação a partir de 30 de abril de 2026, correspondente à variação acumulada do índice do IPCA (período de abril de 2025 a março 2026) em 4,142850 %, sendo que o valor mensal do item 01 passará a ser o seguinte: R$  8.227,29 e item 02 o valor unitário passara a ser de: R$ 39,05

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 030/2025 de prestação de serviços, Pregão Presencial nº 16/2025, firmado em 30 de abril de 2025, que não colidem com este termo. 

E assim, por estarem de acordo com todas as normas estabelecidas, firmam este TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, responsabilizando-se por todos os termos, por si e por seus sucessores, para que dele decorram todos os efeitos jurídicos necessários.

Miraguaí-RS, 15 de abril de 2026.




__________________________	                                        ______________________________
         LEONIR HARTK                                                                    RADIO PLANETA FM
         Prefeito Municipal                                                                      CNPJ:01.783.883/0001-16
         CONTRATANTE 		                                                       CONTRATADO
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